
,
-

I

.•-•=.;.\-»..1'
MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. o 10.168-010.084187-10

ITP1 

ede24 de fevr	 ro de 19 88Sessão de	 AcoRDA0 No  202-01,755

Recurso n.°	 79.002

Recorrente	 CREDIT COMERCIAL DE FRANCE BANCO DE INVESTIMENTO S.A.

Recorrid o 	 BANCO CENTRAL DO BRASIL

10F - DECADÊNCIA - EMPRÉSTIMOS - ilecadencia que não
se verifica porque, no caso, aplicãvel o	 disposto	 I
no art. 173 do CTN. Importãncias dispendidas em fa
vor de empresas coligadas, que se caracterizam Co-

	

mo empréstimos sob qualquer modalidade. Recurso ríe- 	 1_
gado.

I
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re

curso interposto por CREDIT COMERCIAL DE FRANCE BANCO DE INVESTIMENTO S.A.

Acordam os Membros da Segunda Cãmara do Segundo	 Cense

lho de Contribuintes, 1) por maioria de votos, em rejeitar a 	 preli

minar de decadência. Vencido o Conselheiro ALOU. DA COSTA SANTOS JO_

NIOR que apresentou declaração de voto, e .,1 opor unanimidade de vo

tos, quanto ao mérito, em negar provimento ao recurso. Fez sustenta
_

çao ora), pela recorrente, 	 a	 Dra. MARTA MIT ICO VALENTE, e, pela

Fazenda, o Dr. OLEGÁRI O SILVEIRA  VERS I AN I DOS ANJOS, 	 Procurador-Re

presentante da Fazenda Nacional.

Sala das Sessaes, em 24 de fevereiro de 1988

JOr ‘LVES DA4N(E -CA - PRESIDENTE._

•-g:A .o. '. a -
ELI	 ROTHE - •EL,TOR.-

(:::C-^--"	 .	 -(___.

A.....„....„.7

°LEGAR) O 5 LV IR V . nos ANJOS - PROCURADOR-REPRESENTANTE, 
I	 DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE "3-1 MAR 1909
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros 	 SEDAS
TI AO BORGES TAQUARY, JOSE LOPES FERRARDES, PIARIA HELENA JAIME, 	 ANT3)
NIO CARLOS DE MORAES (Suplente) e CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO 	 FT
LHO.	 -
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Recurso n.o:	 79.002

Acordão n.o:	 202-01 .755

Recorrente:	 CRED ITT COMERCIAL DE FRANCE BANCO DE INVESTIMENTO S.A.

RELATÓRIO

CREDIT COMERCIAL DE FRANCE BANCO DE INVESTIMENTO S.A. recorre pa

ra este Conselho de Contribuintes da decisão de fls. 168, do Banco

Central do Brasil, queindeferiu sua impugnação 8 Notificaç5o de Lança

mento de fls. 1.

Em conformidade com a referida Notificação de 	 Lançamen

to, demonstrativos e documentação anexos, a ora recorrente deixou de

recolher o imposto de Cz$ 1.693.428,00 incidente sobre operaçoes

de crédito, cuja descrição do fato consigna: "Operações de emprésti

mo a empresas ligadas, cujo imposto não foi recolhido.'; sendo dados

como infringidos:	 Lei n? 5.172/66, art. 63, I; Lei n? 5.143/66, ar

tigo 19, 1;	 Decreto-lei n? 914169 e Resolução n9 619/8D,	 MNI

4.4.2.2.d, 4.4.4.I.o, 4.4.4.5.a III e 4.4.5.3; e, exigidos,	 ainda,

multa e juros de mora.

A Notificação de Lançamento foi lavrada em data de

22.12.86, tendo o notificado da mesma tomado ciencia no dia 23 do mes

mo més e ano (fls. 1).

O Laudo de Verificação de fls. 3/5, entre outros, dã os

seguintes esclarecimentos sobre o trabalho de fiscalização:

a) que a verficação teve por objetivo efetuar o le

vantamento das transferencias de recursos realizadas pelo Banco de

Investimento para as empresas ligadas no exercício de 1981 e caracte

rizadas como operações de crédito, para apuraçeo do 10F devido;

segue -
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b) que o banco notificado anteriormente denomi

neva-se Banco Valbrãs de Investimento S.A.

c) que a base de câlcu/o considerada foi o va

lor de cada suprimento, ou seja, o montante de cada 	 transferen

cia e aplicãve/ a aliquota	 de 6,'".A;

d) que sobre o valor do imposto atualizado mo

netariamente deverá ser cobrada muita de 40% e juros de mora de

1% ao mes;

e) que da anãlise da conta "Valores a 	 Receber

de Sociedades Ligadas", notadamente os lançamentos a debito,	 in

cluiu como adiantamentos os lançamentos que tam como	 contrapar

tida créditos nas contas "Caixa" e "Bancos Conta Movimento" refe

rentes a adiantamentos, pagamentos de emolumentos, de spesas	 de

viagens e despesas diversas;

f) que procurou constatar a efetiva disponibi

lidada dos recursos por parte da empresa ligada por ser aspecto

essencial na caracterização do fato gerador do I0F, relacionando

as empresas ligadas e o verificado em relação à cada um.

Em sua impugnação de fls. 119/132, apOs relatar os

fatos que deram origem a Notificação de Lançamento, trata do di

rei to ap/icãvel fazendo a reprodução dos dispositivos dados como

infringidos para chegar à conclusão de que:

"[I,2,) Como se verificou dos diplomas 	 legais
assinalados, o imposto em questão e devido ex
clusivamente sobre OPERWES DE CREDITO.	 Se
não houve operação de credito "a evidencia a
entrega do montante ou a sua colocação à dis
posiçao nada representarí."

Argumenta, a seguir, com o principio da 	 legal idade

referido no artigo 153, §4 2? e 29 1 cla Constituição Federal e	 no

artigo 19 do CTN, Bem como çom-osiprincipiosda anualidade, da ante

rioridade e da	 não-retroatividade, no sentido de que o tributo

somente pode ser instituido ou majorado mediante lei, que é 	 o

Unice instrumento de realização da justiça material e que 	 deve

disciplinar os atos do poder administrativo excluindo	 qualquer

segue -



-

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Processo n? 10.168-010.084187^10	 03-

AcOrdão n? 202-01.755

margem de arbítrio dos 'órgãos de aplicação do direito.

No Direito Tributário, o princípio da legalidade	 re

veste-se de um conteildo mais restrito, por isso que a reserva 	 a

bsoluta da lel á a Grita aplicável no Direito Tributário.

"devendo o texto legal conter todas as hipOte
ses e os tipos necess g rios g sua aplicação,ser-I.
nenhuma margem de discricionaridade outorgada
a seus aplicadores."

O principio da reserva absoluta da lei se revela 	 de

modo inconfundfvel no artigo 99 do CfN, que transcreve, pelo que

o Regulamento não pode criar obrigações outras, citando e 	 trans

cravando Geraldo Ataliba quanto à inconstitucionalidade de	 todos

os Decretos-leis que criam e aumentam tributos.

Entendo o banco notificado 	 Conselho

Monerário -	 Nacional- -	 pretendeu tributar com o 10C unicamente

as operações de competancia do mercado financeiro; que as	 opera

ções de crédito realizadas por instituições financeiras, 	 tributa

das pelo 10C, são aquelas contratadas por terceiros com as	 insti

tuiçOes financeiras, não sendo o caso de operaçOes com sociedades

ligadas numa operação estritamente "interna-corporis", 	 absoluta

mente fora do âmbito do sistema financeiro. Assim, Guando realiza

operações internas, com empresas ligadas, não o faz na qualidade

ou no exercício de instituição financeira, razão pela qual as ope

raçoes internas não poderiam receber o mesmo tratamento das ativi

dadas externas.

A seguir, trata da prescrição do tributo,partindo da

hipOtese, apenas para argumentar, de previsão legal dos fatos ge

radores apontados pelo Fisco,

Com efeito, está sendo exigido o imposto relativo a

operações ocorridas no período de janeiro a dezembro de 1981, e,

tratando-se de tributo auto-lançado, o direito da Fazenda pablica

exigi-lo já decaiu para as operações ocorridas no período de ja

segue -
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neiro a novembro de 1981, face o disposto no artigo 150 e seu	 §.

49, do CTN, que transcreve, visto que houve homologação	 tãcita

ante o transcurso do prazo de cinco anos da data da ocorrencia

dos fatos geradores sem que houvesse qualquer manifestação da au

toridade administratita.

Em favor de sua tese, cita o Acórdão da Cãmara Supe

rior de Recursos Fiscais n? CSRF/02,-0e177 que anexa por cópia e,

ainda, transcreve a ementa e parte do voto do relator.

Ainda, admitido que os fatos apontados fossem consi

derados operaçOes de crédito, somente para argumentar, a aliquo

ta do imposto aplicivel seria de 0,6% e não de 6,9% como exigido.

Isto porque as operaçaes relacionadas nallotificação de Lançamen

to o foram por prazo inferior a 10 dias, e que sujeita % alfquo

ta de 0,6% nos termos da Resolução 	 n? 619/80, código	 4.4.4.1,

11,	 a.

Como dito incialmente, o Banco Central pela decisão

de fls. 168 indeferiu sua impugnação e o fez com base no Pare

cer.UESPA/REBAN - 4-87/399 e manifestaçóes seqüentes.

O referido Parecer DESPA/REBAN produz, entre 	 ou
—

tras, as seguintes razGes, resumidamente:

a) que o argumento da falta de base legal para

a cobrança do 10F cai por terra ante o disposto nos artigos 3?,

1, da Lei 5.143/66, que transcreve, pelo que perfeitamente legal

a Resolução n9 619/80;

b) que, no que respeita ó decadência,é entendi

mento do Banco Central que,em havendo omissão por parte do sujei

to passivo, deixa de existir o auto-lançamento, passivel de homo

logação, e, nesse sentido, o lançamento pela notificação é o de

oficio cujo prazo para efetivação é o previsto no artigo 173 do

CTN, que transcreve;

c) que em nenhum momento o impugnante 	 contes

toe o nGcleo imponivel do fato gerador, ou seja, a entrega 	 do

segue
_
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respectivo valor ou sua colocação 4 disposição do ' interessado,

fazendo menção ao artigo 34 da Lei n? 4.595 que veda âs institui

Oes financeiras a concessão de empréstimos a empresas ligadas,

naoacolhendo o argumento de que tais operaçoes não seriam opera

cOes de crédito;

d) que não pode prosperar a intenção do banco

de enquadrar as operações em questão sob o item que estabelece a

alíquota de 0,6%, porque as operaçães não tem prazo certo e as

sim devem ser consideradas como de prazo indeterminado, além de

estarem previstas nos itens próprios apontados na Notificação de

Lançamento.

Em seu tempestivo recurso a este Conselho, prelimi

narmente coloca que está sendo exigido credito tributãrlo extin

to, argumentando que:

"E preciso observar que não é o lançamento, cu-
o no lançamento, que determina a natureza ju
3idica de um imposto. O 10C, devido ou não de -

vido, lançado ou não, lançado, sempre serã um
imposto cujo lançamento se clã por homologação
e cuja decadência (lançado ou não) se dã após
5 (cinco) anos ao de seu pretenso fato gera
dor."

Entende aplicãvel ao caso o disposto no artigo 150

e seu 4 4? do CTN, pelo que a Fazenda Nacional tendo deixado de

se manifestar ao curso de cinco anos da ocorréncia do fato gera

dor do 10C, homologou tacitamente o procedimento do	 recorrente

relativamente ao período de 1? de janeiro a 22 de dezembro	 de

1981, uma vez que a Notificação de Lançamento e. de 22.12.46.

Reporta-se ao acOrdão da Cãmara Superior de 	 Recur

sos Fiscais jã referido em sua impugnação, com transcrições, men

cionando, ainda, em seu favor, decisão unãnime da 4a. Turma 	 do

Tribunal Federal	 de Recursos, cuja ementa transcreve 	 e	 leio

(fls. 178).

No mérito, entende ser improcedente a Aotiflacção

segue -
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de Lançamento.

Com efeito, apõs citar e transcrever 	 dispósitivos

da Lei lie 5.143/66 e do Código Tributãrio Nac,i)onal, constata que
constituem fato gerador do FOC as operações de empréstimo, as

aberturas de crédito e os descontos de títulos, operações essas

que sao reguladas pelo Direito Privado.

Assim, para a efetiva exigibilidade do 10C nas ope

raçoes de crédito mister se faz, de acordo com o fato gerador do

imposto, que ocorra a entrega ou colocação dos recursos à dispo

sição do interessado na realização de qualquer daquelas 	 opera

çõ e s.

A exigencia, no entanto, "tomou por base aportes de

recursos realizados pelo recorrente âs empresas ligadas e consi

derou, como empréstimo, o saldo não utilizado no mesmo dia, para

liquidar operações de responsabilidade do Recorrente,"

Desse modo, não houve a devida analise da origem e

destinação das importâncias aportadas pela recorrente, mas	 sim

presunção por parte do recorrido de que o saldo	 corresponderia

a empréstimo.

Em seu favor, menciona e transcreve a ementa 	 do

Acórdão n? 61.671 deste Conselho, que leio (fls. 181).

Necessério, portanto, que haja comprovação e não

presunção de que tais lançamentos tenham sido originados de ope

rações de credito, sem a qual não poderá.. haver a tributação por

falta de tipicidade.

Esclarece o recorrente que, na qualidade de 	 Banco

de Investimento,encontraTse impedido, por limitações legais,	 de

exercer determinadas atividades direta ou indiretamente	 relacio

nadas com o mercado financeiro, motivo pelo qual serve-se 	 dos

serviços de sociedade ligadas que utilizam as importãncias 	 rece

segue -
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bidas do recorrente para gerir seus negócios na qualidade de	 re

presentantes, mandatírios, do recorrente. Para isso, as empresas

ligadas recebem aportes de recursos quase que diãrlos do 	 recor

rente para aplicé e los no cumprimento de obrigaçaes assumidas, o

que nao significa que esses aportes tenham sido utilizados pelas

empresas ligadas sob a forma de empréstimos.

Por último, ainda a titulo de argumentação, relati

vamente ã aliquota utilizada para o càlculo do imposto, reproduz

suas razaes de impugnação no sentido de que as operacées realiza

das foram de prazo inferior a 365 dias e, por isso, a	 aliquota

seria de 0.6%.

Pede seja decretada a insubsistencia da Notificação

de Lançamento.

E o relataria

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTEIE

Entendo não ser procedente a alagada decadencia do

direito de lançar o imposto, invocada com fundamento no	 artigo

150 e seu §. 49	 do CTN.

O 1OF 8 um imposto que, como regra, é sujeito ã mo

dai idade de lançamento denominada de lançamento por homologação,

prevista no artigo 150 do CTN.

Assim é porque a legislação do imposto atribui 	 ao

sujeito passivo o dever de efetuar o seu pagamento sem	 previo

exame da autoridade administrativa.

Todavia, o pressuposto bãsico desta modalidade de

lançamento é o prévio pagamento do imposto, ou melhor, como ex

pressa o artigo 150 do CTN, é a antecipação de seu pagamento, pra

cedimento este que estar à sujeito ã homologação ou não pela auto

ridade administrativa, ou, ainda, homologado tacitamente por 	 de

segue -
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curso de prazo.

Assim, não havendo pagamento antecipado do imposto,

não há que se faiar em lançamento por homologação porque nada ha

veria para se sujeitar ã homologação.

No caso dos autos, não houve pagamento do 	 imposto,

não ocorreu a antecipação do seu pagamento, portanto, 	 inexistiu

o lançamento sob tal modalidade vez que seu pressuposto - paga

mento antecipado ao exame da autoridade administrativa - não se

verificou.

O § 4? do artigo 150 do CTN fixa o prazo de decadên

cia com termo inicial na ocorrência do fato gerador, para homolo

gação, expressa ou tãcita, do pagamento em relação â operação,

somente quando se configurar lançamento por homologação.

No caso em exame, não.tendo se verificado lançamen

to por homologação, não á de ser aplicável a norma do § ke do ar

tigo 150 do CTN, estando, desse modo, o prazo de decadência regu

lado em conformidade com o disposto no artigo 173 do CTN, que dá

plena validade ao lançamento de oficio já que a ciência da Nati

ficação de Lançamento e de 23.12.86.

'destes termos, rejeito a preliminar de decadáncia.

No márito, cabe, primeiramente, esclarecer que	 as

importãncias tomadas como base de cálculo da exigência não foram

saldos verificados nas contas, mas, valores efetivamente	 entre

gues pelo recorrente ãs empresas ligadas como verificáve/ 	 pelos

demonstrativos e extratos das contas, e 	 levados a crédito	 das

contas "Caixa" e "Bancos Conta Movimento".

Nos termos do artigo 1? do Decreto-lei n? 1.783/80,

a incidência do imposto sok,re operaçSes de credito se dá 	 sobre

os empréstimos sob qualquer modalidade, por isso que, entendo, es

segue -
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importâncias dispendidas pelo recorrente em favor das 	 empresas

ligadas e objeto da exigéncia se caracterizam como empréstimos

sujeitos ao imposto vez que nSo comprovou a utilização especifi

ca de tais importâncias em seu benefrcio, alegando apenas que as

empresas ligadas, no caso, agiam como representantes ou mandatâ

rias	 no exercício de atividade de seu interesse, o que me	 pare

ce muito pouco.

Quanto ãs demais questOes colocadas pelo recorrente,

relativas a fato gerador, base de cãlculo e aliquota, entendo

que os pressupostos necessérios se verificam, sendo que relativa

mente ã aliquota tenho que,se a operação se realizou sem prazo

determinado, deve ser aplicada a alíquota de 6,9% relativa ãs ope

raçoes a prazo indeterminado.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso voluntârio.

Sala das Se[sOls, em 24 de fevereiro de 1988

ELIO ROTHE	 //I) "
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1	 I

DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO ALCE DA COSTA SANTOS JONIOR

No concernente ã preliminar de decadancia do direi

to de lançar o imposto, entendo que deve ser acolhida, pois a

fiscalização só veio a constituir o crédito tributerio depois de

5 (cinco) anos da cocorrencia do fato gerador.

Entendo que, não tendo o sujeito ativo se manifesta

do nos cinco anos posteriores ao fato gerador, houve homologação

1tecita, não sendo possrvel a aplicação do artigo 173 do C.T.N.

Trata-se de entendimento que encontra amparo na ju

risprudencia do TFR, como se pode ver da ementa a seguir: 	
I

"Tributei-10 - Prescrição e Decadencia.
Termos a quo - art. 173 e 174 CTN:
I - O termo a quo para a contagem do prazo de
decadencia é a data da ocorrância do fato ge
redor e não a data do auto de infração ou de
lançamento, de onde se conta o prazo prescri
cional, Art, 173 e 174 	 do CTN.

II - Remessa provida."	 1

Nessas condições, acolho a preliminar de decadencia

e dou provimento ao recurso para cancelar o auto de infração. 	 i

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de__1-988' 	 i

~....---- -t;	 -- -- -- -----5--	 - - ..........-S

ALDE DA CO	 ,	 ANTOS	 e	 e e
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